
 
 

AVISO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2024  

DISPENSA N° 007/2024 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021. 

 

O Departamento Municipal Autônomo de Água e Esgoto de Ouro Fino (MG), torna 

público aos interessados, que nos termos do art. 75,II, § 3º da Lei nº 14.133/2021, estará 

recebendo propostas de preços de pessoas jurídicas do ramo, por e-mail ou protocolo 

presencial em sua sede, entre os dias 07/03/2024 ao dia 13/03/2024, visando a 

Contratação de empresa especializada em aquisição de materiais de expediente para os 

setores administrativos do DMAAE/OF, mantendo assim a continuidade dos serviços. 

 No mesmo período será facultada a visita técnica dos interessados que deverá ser 

agendada pelo e- mail licitacao@dmaaeof.com.br ou pelo telefone (35) 3441-1346. A 

documentação inerente a habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista e demais 

documentos, deverão ser apresentadas após aceitação da proposta de preços. O Termo de 

Referência, encontra-se disponível no site: www.dmaaeof.com . O e-mail de contato para 

fins de recebimento das cotações é o: licitacao@dmaaeof.com.br . A contratação será 

regida pela Lei nº 14.133/2021. Ouro Fino (MG), 12 de janeiro de 2023 – Walter Luiz 

Pereira- Diretor 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

CONTRATAÇÃO DIRETA – ART. 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2024  

DISPENSA N° 007/2024 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021. 

 

1.    OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

  

Os serviços a serem realizados contempla os dispositivos para aquisição de materiais de 

expediente para os setores administrativos do DMAAE/OF, mantendo assim a continuidade dos 

serviços. 

 

1.1 DESCRIÇÃO e EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS   

1.2 Os materiais deverão ser demandados à CONTRATADA, por meio de emissão de Autorização 

de Fornecimento, que deverá ser enviada por e-mail. A CONTRATADA terá o prazo máximo de 

05 (cinco) dias úteis para dar o aceite na Autorização de Fornecimento. 

1.3. Os bens deverão ser entregues na Sede do DMAAE , localizado na Rua Padre João Rabelo 60 

– Centro – Ouro Fino/MG; 

1.4. Os bens serão recebidos, em remessa única, através de nota fiscal, não admitindo entrega 

parcial dos bens. 

1.5. Os bens serão recebidos com nota fiscal, provisoriamente, no prazo de até 05 (cinco) dias 

úteis e com a assinatura de Termo de Recebimento Provisório, pelo (a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, de acordo com Portaria publicada no Diário Oficial 

do Estado, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

1.6. Na entrega, todos os materiais deverão ser conferidos, verificando-se a compatibilidade da 

proposta com a descrição técnica, a marca e o modelo, bem como, a inviolabilidade das 

embalagens. 

1.7. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 



 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 

no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

1.8 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis, através de nota 

fiscal devidamente atestada pelo(a) gestor(a) da aquisição, bem como um servidor do 

almoxarifado e contado do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

1.9. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 

do esgotamento do prazo. 

1.10. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução. 

 

2.    JUSTIFICATIVA 

 

 Faz-se necessário a aquisição de Material de Expediente, com finalidade de atender as 

demandas de uso  no Departamento Municipal Autônomo de agua e esgoto de ouro fino. 

Considerando a necessidade da aquisição desses materiais, a contratação de empresa para 

aquisição de material de expediente, pois são itens imprescindíveis para o desenvolvimento dos 

atendimentos  e as atividades desempenhadas em diversos setores do DMAAE, a futura 

contratação propiciará melhor organização aquelas pessoas que fazem  

uso deste tipo de material. Os itens adquiridos serão utilizados para suprir às necessidades de 

fornecimento interno do Almoxarifado e Secretarias vinculadas, bem como para dar 

atendimento, de forma satisfatória, às constantes demandas do setor de atendimento,  haja 

vista que os materiais listados abaixo, dão suporte as tarefas e ações operacionais necessárias 

ao bom andamento dos órgão municipais. Diante disto, segue tabelado o quantitativo de 

materiais necessários e até mesmo de forma preventiva, para evitar interrupção nos serviços 

executados. 

  

3.    CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO BEM 

 

3.1 Só serão aceitos os materiais que estiverem de acordo com as especificações exigidas, 

estando sua aceitação condicionada à devida fiscalização dos agentes competentes. Não serão 

aceitos serviços cujas condições não sejam satisfatórias. 



 
 

3.2 Os materiais serão recebidos pelo (s) DMAAE. 

 

4.      PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO 

4.1.  Os serviços serão fiscalizados pelo Técnico de Informática do Departamento Municipal 

Autônomo de Água e Esgoto de Ouro Fino (MG). 

 

5. VIGÊNCIA DO CONTRATO  

A contratação terá duração de 12 (doze) meses podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/21, desde que os serviços estejam sendo 
prestados dentro dos padrões de qualidade exigidos e desde que permaneçam favoráveis ao 
município as condições contratuais e o valor cobrado. 
 

6 – DA VALIDADE DA PROPOSTA 

 

6.1. As propostas apresentadas terão validade de 60 dias; sem qualquer ônus a CONTRATANTE. 

 

7.       DO CONTRATO E PENALIDADES APLICÁVEIS 

 

Por se tratar de contratação que prevê a aquisição de material de expediente, a formalização do 

contrato, com a inclusão das penalidades a seguir sugeridas. 

 

7.1. A EMPRESA CONTRATADA será punida com o impedimento de licitar e contratar com a 

União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo 

das multas previstas neste contrato e demais cominações legais, nos seguintes casos: 

 

7.1.1. Apresentação de documentação falsa; 

7.1.2. Retardamento da execução do objeto; 

7.1.3. Falhar na execução do contrato; 

7.1.4. Fraudar na execução do contrato; 

7.1.5. Comportamento inidôneo; 

7.1.6. Declaração falsa; 

7.1.7. Fraude fiscal. 

 

7.2. Para condutas descritas nos itens 7.1.1, 7.1.4, 7.1.5, 7.1.6 e 7.1.7 serão aplicadas multa de, 

no máximo, 20% do valor total estimado da licitação. 



 
 

7.3. DAS SANÇÕES PARA OS CASOS DE INADIMPLEMENTO: 

 

7.3.1. Pela inexecução das condições contratuais, a CONTRATADA ficará sujeita às penalidades 

de advertência, multa, suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município 

de Ouro Fino (MG) e/ou declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração  

Pública, de acordo com o artigo 156, da Lei Federal nº 14.133/2021, sem prejuízo da 

responsabilização civil e penal cabíveis, garantido o contraditório e a ampla defesa. 

 

7.3.2. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas decorrentes do descumprimento 

contratual: 

 

I - 0,6% (seis décimos por cento) por dia de atraso na prestação do serviço até o 15º 

trigésimo) dia, sobre o valor do contrato; 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, no caso de atraso na prestação dos 

serviços superior a 15 (quinze) dias, com a consequente rescisão contratual; 

III - 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor do contrato, no caso da adjudicatária, 

injustificadamente, desistir do mesmo ou causar a sua rescisão. 

 

7.3.3. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, deverá ser pago por 

meio de guia própria, ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da data 

da sua aplicação. 

 

7.3.4. Para assegurar o cumprimento de obrigações definidas neste Contrato como de 

responsabilidade da CONTRATADA, a Administração poderá reter parcelas de pagamentos  

 

contratuais ou eventuais créditos de sua titularidade, bem como executar garantia prestada ou 

interpor medida judicial cabível. 

 

7.3.5. As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente, de acordo com a gravidade 

do descumprimento, após regular processo administrativo, garantido o contraditório e a ampla 

defesa. 

 



 
7.3.6. As multas e penalidades previstas neste Contrato não têm caráter compensatório, sendo 

que o seu pagamento não exime a CONTRATADA da responsabilidade pela reparação de 

eventuais danos, perdas ou prejuízos causados à Administração por atos comissivos ou 

omissivos de sua responsabilidade. 

 

8. DOS DOCUMENTOS EXIGÍVEIS PARA CONTRATAÇÃO: 

 

8.1.    Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando se sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

 

8.3. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

 

8.4. Prova de regularidade fiscal para com os tributos e contribuições federais; 

 

8.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, emitida 

pela Caixa Econômica Federal; 

 

9. DO PAGAMENTO 

 

O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado pela 

Tesouraria do DMAAE, por processo legal, mediante apresentação da Nota Fiscal. O prazo para 

pagamento será até o 10º (decimo) dia útil após a entrega da respectiva nota fiscal, após a devida 

comprovação do fornecimento nas condições exigidas e apresentação dos documentos fiscais 

devidos. 

Caso haja quaisquer problemas na emissão da(s) nota(s), a(s) mesma(s) deverá (ao) ser 

trocada(s) e o prazo para pagamento só passa a contar a partir da data de sua correta 

reapresentação. 

No caso de aplicação de alguma multa o pagamento ficará sobrestado até a integral quitação da 

mesma. A contratante poderá se assim entender, descontar o valor de multas porventura 

aplicadas, em quaisquer pagamentos que realizar à EMPRESA CONTRATADA. 

 

10. DA JUSTIFICATIVA DE PREÇOS E DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR  

 



 
Nos termos do disposto no art. 72 da Lei nº 14.133/2021, os processos de contratação direta 

devem ser instruídos entre outros documentos, como a estimativa de despesa, razão da escolha  

do contratado e justificativa de preço, sendo a estimativa de preços estabelecida no art. 23 desta 

Lei. 

No caso em tela, foram colhidas três cotações de preços com profissionais do ramo de atividade 

relacionado ao objeto, e será publicada a manifestação de interesse para que eventuais 

interessados possam apresentar suas propostas.  

 

 

11.  VALORES MÁXIMOS ACEITÁVEIS 

 

11.1  O valor máximo estimado para a presente contrtação é de R$ 39.364,22 (Trinta e nove mil 

trezentos e sessenta e quatro reais e vinte e dois centavos), considerando o preço médio obtido 

através das cotações até então apresentadas. 

 

Ouro Fino (MG), 07 de março de 2024. 

 

 

 

 

 

Robson Luiz de Souza 

Gerente Administrativo 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
ANEXO I 

 
MODELO PROPOSTA COMERCIAL 

 

 
e-mail: licitacao@dmaaeof.com.br       site: www.dmaaeof.com/2018 

 
 
 
 

EMPRESA  __________________________________________________________ 
 
 
 
CNPJ ______________________________  TELEFONE   ___________________ 
 

ITE

M 

QUANT

. 
CÓD. UN DESCRIÇÃO 

MARC

A 

VALOR 

MÉDIO 

UNITÁR

IO 

VALOR 

MÉDIO 

TOTAL 

1. 0
1 

3 460.000.516 UN 
Almofada para 

carimbo automático 
- 26mmX10mm 

 14,82 44,46 

2.  5 460.000.517 UN 

Almofada para 

carimbo automático - 

38mmX14mm 

 15,40 77,00 

3.  5 460.000.518 UN 

Almofada para 

carimbo automático 

- 47mmX18mm 

 11,50 57,50 

4.  3 460.000.519 UN 

Almofada para 

Carimbo, Dimensões 

internas mínimas 6,0 

X 10,0 cm - COR 

AZUL 

Igual ou 

superior 

a Pilot 

25,93 77,79 

5.  6 460.000.520 UN 

Almofada para 

Carimbo, Dimensões 

internas mínimas 6,0 

X 10,0 cm - COR 

PRETA 

Igual ou 

superior 

a Pilot 

26,30 157,80 

6.  3 460.000.521 UN 

Almofada para 

Carimbo, Dimensões 

internas mínimas 6,0 

X 10,0 cm - COR 

VERMELHA 

 

Igual ou 

superior 

a Pilot 

26,30 78,90 

7.  4 460.000.269 UN 
Apagador para quadro 

Branco 
 12,43 49,72 

8.  12 460.000.522 UN Apontador de Lápis  6,77 81,24 
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9.  10 460.000.475 UN 

Bandeja para 

Correspondência 

tripla móvel. 

 84,67 846,70 

10.  3 491.000.003 RL Barbante  18,47 55,41 

11.  36 460.000.523 UN Bateria 23A 12V  5,50 198,00 

12.  48 460.000.488 UN Bateria CR2032  8,00 384,00 

13.  12 460.000.524 UN 
Bateria Lr44h 

0%Hg.Pb  
 9,14 109,68 

14.  36 460.000.397 UN 

Bloco de notas 

adesivas coloridas, 

com no mínimo 90 

folhas por bloco, nas 

medidas de 76mm X 

102 mm 

Igual ou 

superior 

a Post-it 

19,50 702,00 

15.  24 460.000.489 RL 

Bobina branca 

57mmX30m – para 

máquina de calcular 

 50,83 1219,92 

16.  48 460.000.525 RL 

Bobina térmica 

57mmX300m, 

amarela – para 

relógio de ponto 

 20,98 1007,04 

17.  36 469.000.064 RL 
Bobina térmica 

80mmX40m. 
 7,45 268,20 

18.  300 460.000.476 UN 

Caixa de Arquivo 

Morto Papelão – 

25X36X13,5 cm 

 30,27 9.081,00 

19.  6 460.000.422 UN 

Calculadora 

eletrônica de mesa 

12 dígitos com 

impressão. Tamanho 

médio. Funciona 

tanto na tomada 

quanto a pilha AA. 

Igual ou 

Superior 

a Casio 

270,33 1621,98 

20.  300 460.000.109 UN 
Caneta esferográfica 

azul 

Igual ou 

superior 

a Bic 

1,48 444,00 

21.  03 460.000.110 cx 
Caneta esferográfica 

Preta 

Igual ou 

superior 

a Bic 

42,90 128,70 

22.  100 460.000.111 cx 
Caneta esferográfica 

Vermelha 

Igual ou 

superior 

a Bic 

42,90 128,70 

23.  10 460.000.477 cx 
Caneta Marca Texto 

Amarela 
 34,65 346,50 

24.  05 460.000.410 CX 
Caneta Marca Texto 

Verde 
 34,65 173,25 

25.  5 616.000.008 UN 
Carimbo 

26mmX10mm 
 40,95 204,75 



 

26.  5 616.000.004 UN 
Carimbo 

38mmX14mm 
 39,78 198,90 

27.  8 616.000.011 UN 
Carimbo 

47mmX18mm 
 44,50 356,00 

28.  5 616.000.012 UN 
Carimbo 

60mmX40mm 
 76,00 380,00 

29.  5 460.000.407 UN 
Carimbo 

69mmX14mm 
 56,50 282,50 

30.  10 460.000.007 CX 
Clips Nº 2/0 – Caixa 

com 500 Gramas  

Igual ou 

superior 

a Bacchi 

28,77 287,70 

31.  6 460.000.035 CX 
Clips Nº 4/0 – Caixa 

com 500 Gramas 

Igual ou 

superior 

a Bacchi 

26,01 156,06 

32.  10 460.000.102 CX 
Clips Nº 8/0 – Caixa 

com 500 Gramas 

Igual ou 

superior 

a Bacchi 

26,01 260,10 

33.  48 460.000.462 UN Cola bastão 20GR  4,03 193,44 

34.  2 460.000.472 CX 
Cola liquida 90GR. 

Unidade 
 34,90 69,80 

35.  02 460.000.394 CX 
Corretivo Liquido 

18ml UN 

Igual ou 

superior 

a mercur 

32,82 65,64 

36.  5 460.000.471 PCT Elástico PCT 1300UN  51,47 257,35 

37.  200 460.000.437 UN 

Envelope A4 Branco 

- tamanho 23,9cm X 

34,1cm 

 0,88 176,00 

38.  4 460.000.526 CX 

Envelope A4 Pardo - 

tamanho 23,9cm X 

34,1cm 

 166,67 666,68 

39.  1 460.000.527 CX 

Envelope Ofício 

Branco - tamanho 

11,5cm X 22,9 cm 

 88,33 88,33 

40.  48 460.000.528 UN Estilete 18mm  6,73 323,04 

41.  5 460.000.529 UN 

Estilete 18mm 

profissional com trava 

e cabo emborrachado 

 28,01 140,05 

42.  12 540.000.168 RL 
Fita adesiva Crepe 

24mmX50m 
 9,21 110,52 

43.  06 540.000.167 RL 
Fita adesiva Crepe 

48mmX50m 
 18,63 111,78 

44.  12 460.000.530 RL 

Fita adesiva 

transparente 

48mmx40m 

 5,80 69,60 

45.  3 460.000.531 UN 

Grampeador de metal 

para até 200 folhas – 

Compatível com os 

grampos 23/6, 23/8, 

 251,50 754,50 



 
23/10, 23/13, 23/17, 

23/20 e 23/24 

46.  12 460.000.146 UN 

Grampeador de metal 

para até 40 folhas – 

abastecido por 

grampos 26/6 

Igual ou 

superior 

a Cis 

38,53 462,36 

47.  12 460.000.532 CX 

Grampo para 
Grampeador 26/6 – 

Caixa com 5.000 
unidades 

Igual ou 

superior 

a Bacchi 

9,09 109,08 

48.  10 460.000.391 UN 
Molhador de Dedos 

com espuma 
 2,77 27,70 

49.  24 460.000.534 PT 

Pacote com 4 blocos 

de notas adesivas 

coloridas com 50 

folhas por bloco, nas 

medidas de 50mm X 

38 mm 

Igual ou 

superior 

a Post-it 

14,92 358,08 

50.  25 460.000.446 CX 

Papel A4 – Caixa com 

10 pacotes de 500 

folhas 

 279,33 6.983,25 

51.  20 460.000.535 PT 

Papel Vergê A4 

Branco – Pacote com 

50 folhas  

 26,20 524,00 

52.  50 460.000.452 UN 

Pasta Cartão Duplex 

C/ Grampo 

335mm x 230mm 

Igual ou 

superior 

a 

Polycart 

4,07 203,50 

53.  3 460.000.060 UN 

Perfurador de papel, 

com 2 furos, para até 

100 folhas 

Igual ou 

superior 

a Cavia 

42,43 127,29 

54.  150 460.000.450 UN Pilha Tipo AA  6,46 969,00 

55.  150 460.000.449 UN Pilha Tipo AAA  33,33 4.999,50 

56.  24 460.000.485 UN Pilha Tipo D  10,57 253,68 

57.  20 460.000.069 UN Prancheta de madeira  10,17 203,40 

58.  3 176.000.058 UN 
Quadro de aviso 

cortiça 100x70 
 124,40 373,20 

59.  24 460.000.536 UN 

Régua transparente 

em Poliestireno de 30 

cm 

Igual ou 

superior 

a 

Acrimet 

6,80 163,20 

60.  12 460.000.537 UN 

Rolete para Máquina 

de Calcular IR 

40T(1009) 

 19,17 230,04 

61.  18 460.000.414 UN 

Tesoura Grande Cabo 

Plástico formato 

Anatômico 21CM 

 19,57 352,26 

62.  130 460.000.393 un Lápis preto nº 02  1,82 236,60 



 

63.  5 460.000.417 cx 
Marcador de cd e dvd 

preto 
 59,17 295,85 

OBS.: FAVOR ACOMPANHAR AS ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS COTADOS 
CONFORME DOCUMENTO EM ANEXO. ENVIAR TAMBÉM O CATÁLOGO DO 
FABRICANTE. 

VALOR 

TOTAL 
 
39.364.22 

 

 

 

 

 

Carimbo da empresa e assinatura do responsável: 

 

 


